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Roteiro do dia

08:00 Abertura dos trabalhos. Recepção da autoridade
08:30 1ª Palestra: IPM e APFDM capa-a-capa
Palestrante: Maj PM Demétrios W. CAVALCANTI da SILVA
09:30 Intervalo
09:50 2ª Palestra: IPD capa-a-capa
Palestrante: Maj PM Demétrios W. CAVALCANTI da Silva
10:50 Roda de debates
11:30 Encerramento dos trabalhos



IPM E APFDM
Capa-a-capa



IPM x sindicância

IPM
 Inquisitvo, sigiloso

Sindicância
 Contraditório, público

 Regido pelo CPPM  Regido por normas 
estaduais: CDME, IN 
002/17...

 Prazo: 40 + 20  Prazo: 30 + 30

 No fnal a decisão é 
INDICIO ou NÃO INDICIO

 No fnal a decisão é 
PUNO ou ARQUIVE-SE

 Procedimento  Processo



IPM - Instauração

O que é a justa causa no IPM?

CPPM. Art. 9º. O inquérito Policial 
Militar é a apuração sumária de fato 
que, nos termo legais, confgure 
crime militar e de sua autoria (...)



Qual o 1º doc a constar no IPM?
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:

a) de ofcio, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdição ou 
comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hierarquia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar superior, que, em 
caso de urgência, poderá ser feita por via telegráfca ou radiotelefônica e 
confrmada, posteriormente, por ofcio;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;

d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos têrmos do art. 25;

e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a represente, 
ou em virtude de representação devidamente autorizada de quem tenha 
conhecimento de infração penal, cuja repressão caiba à Justça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, resulte 
indício da existência de infração penal militar.

• Do Cmt, ou
• Do Encarregado?



Qual o 1º doc a constar no IPM?

Abriu a capa, PORTARIA DE 
INSTAURAÇÃO DO IPM 

lavrado pelo seu 
encarregado



O IPM tem que ter encarregado?
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:

a) de ofcio, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdição ou 
comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hierarquia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar superior, que, em 
caso de urgência, poderá ser feita por via telegráfca ou radiotelefônica e 
confrmada, posteriormente, por ofcio;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;

d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos têrmos do art. 25;

e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a represente, 
ou em virtude de representação devidamente autorizada de quem tenha 
conhecimento de infração penal, cuja repressão caiba à Justça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, resulte 
indício da existência de infração penal militar.



O IPM tem que ter encarregado?
Art. 22. (...)

§ 1º No caso de ter sido delegada a atribuição 
para a abertura do inquérito, o seu 
encarregado enviá-lo-á à autoridade de que 
recebeu a delegação, para que lhe homologue 
ou não a solução, aplique penalidade, no caso 
de ter sido apurada infração disciplinar, ou 
determine novas diligências, se as julgar 
necessárias.



O IPM tem que ter encarregado?

Não



O IPM tem que ter escrivão?

 Art. 11. A designação de escrivão para 
o inquérito caberá ao respectvo 
encarregado, se não tver sido feita 
pela autoridade que lhe deu delegação 
para aquêle fm, recaindo em segundo 
ou primeiro-tenente, se o indiciado fôr 
ofcial, e em sargento, subtenente ou 
subofcial, nos demais casos.



O IPM tem que ter escrivão?

 * O art. 11 não é uma norma 
vinculatva mas orientadora.
* Se o CPPM dispensa o encarregado, 
quanto mais o escrivão.
* Não há que falar-se em nulidade no 
IPM devido ao seu caráter 
procedimental e não processual.



Deve-se publicar a delegação?

CPPM. Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu 
encarregado pode permitr que dele tome 
conhecimento o advogado do indiciado.

Manual de PJM da PMPE
Art. 16 (...) §2º. A delegação e demais atos 
decorrentes não deverão ser alvo de 
publicação em Boletm em obediência ao art. 
16 do Código de Processo Penal Militar



Prazo
Art. 20. O inquérito deverá terminar dentro em vinte dias, se o 
indiciado estver preso, contado esse prazo a partr do dia em que se 
executar a ordem de prisão; ou no prazo de quarenta dias, quando o 
indiciado estver sôlto, contados a partr da data em que se instaurar o 
inquérito.
§ 1º Êste últmo prazo poderá ser prorrogado por mais vinte dias pela 
autoridade militar superior, desde que não estejam concluídos 
exames ou perícias já iniciados, ou haja necessidade de diligência, 
indispensáveis à elucidação do fato. O pedido de prorrogação deve ser 
feito em tempo oportuno, de modo a ser atendido antes da 
terminação do prazo.
§ 2º Não haverá mais prorrogação, além da prevista no § 1º, salvo 
difculdade insuperável, a juízo do ministro de Estado competente (...)



Prisão do encarregado é 
consttucional?
Art. 18. Independentemente de fagrante 
delito, o indiciado poderá fcar detdo, 
durante as investgações policiais, até trinta 
dias, comunicando-se a detenção à autoridade 
judiciária competente. Êsse prazo poderá ser 
prorrogado, por mais vinte dias, pelo 
comandante da Região, Distrito Naval ou Zona 
Aérea, mediante solicitação fundamentada do 
encarregado do inquérito e por via 
hierárquica.



Prisão do encarregado é 
consttucional?
CF. Art. 5º. 
LXI - ninguém será preso senão em fagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada 
de autoridade judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, defnidos em lei;



Prisão do encarregado é 
consttucional?

Em parte foi recepcionada



Momento do interrogatório

 Art. 302. O acusado será qualifcado 
e interrogado num só ato, no lugar, 
dia e hora designados pelo juiz, após 
o recebimento da denúncia; e, se 
presente à instrução criminal ou 
prêso, antes de ouvidas as 
testemunhas.





Advogado pode fazer perguntas?
Lei 8906, de 04/07/1994

Art. 7º São direitos do advogado:

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detdos ou recolhidos em 
estabelecimentos civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;

XIV - examinar, em qualquer insttuição responsável por conduzir 
investgação, mesmo sem procuração, autos de fagrante e de investgações 
de qualquer natureza, fndos ou em andamento, ainda que conclusos à 
autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio fsico ou 
digital;

XXI - assistr a seus clientes investgados durante a apuração de infrações, sob 
pena de nulidade absoluta do respectvo interrogatório ou depoimento e, 
subsequentemente, de todos os elementos investgatórios e probatórios dele 
decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, podendo, inclusive, no 
curso da respectva apuração: 



IPM – cabe condução coercitva?

CPPM. Art. 347 (...) § 1º O 
comparecimento é obrigatório, nos 
têrmos da notfcação, não podendo dêle 
eximir-se a testemunha, salvo motvo de 
fôrça maior, devidamente justfcado.

Ordem judicial ou de punho do 
encarregado?



IPM – Interceptação telefônica

Enquadrar na Lei 9296/96
Ofciar a Central de Inquéritos



IPM – Crimes de lesão corporal

Juntar Laudo traumatológico
Juntar laudo traumatológico 
complementar



IPM – Falso testemunho

Art. 346. Fazer afrmação falsa, ou 
negar ou calar a verdade, como 
testemunha, perito, tradutor ou 
intérprete, em inquérito policial, 
processo administratvo ou judicial, 
militar:
Pena - reclusão, de dois a seis anos.



IPM – Sindicância ao invés de IPM 
dá bronca?
 Art. 319. Retardar ou deixar de 
pratcar, indevidamente, ato de 
ofcio, ou pratcá-lo contra expressa 
disposição de lei, para satsfazer 
interêsse ou sentmento pessoal:
        Pena - detenção, de seis meses a 
dois anos.



IPM – Tenho que seguir ordem 
nos depoimentos?
Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a formação 
dêste:
        Atribuição do seu encarregado
        a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não o 
tverem sido;
        b) ouvir o ofendido;
        c) ouvir o indiciado;
        d) ouvir testemunhas;
        e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e 
acareações;
        f) determinar, se fôr o caso, que se proceda a exame de 
corpo de delito e a qu



IPM - Relatório

 Descrição imparcial dos fatos
 Posicionar-se quanto a ocorrência 
ou não de transgressão.
 Dizer taxatvamente se INDICIA ou 
NÃO INDICIA



Uma boa dica
 Art. 439. O Conselho de Justça absolverá o acusado, mencionando 
os motvos na parte expositva da sentença, desde que reconheça:
        a) estar provada a inexistência do fato, ou não haver prova da 
sua existência;
        b) não consttuir o fato infração penal;
        c) não existr prova de ter o acusado concorrido para a infração 
penal;
        d) existr circunstância que exclua a ilicitude do fato ou a 
culpabilidade ou imputabilidade do agente (arts. 38, 39, 42, 48 e 52 
do Código Penal Militar);
        e) não existr prova sufciente para a condenação;
        f) estar extnta a punibilidade.



IPM - Instauração

Qual o primeiro documento a 
constar no IPM?
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